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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 122/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 
Data Início: 08/02/2022  
Data Fim: 08/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: Ambulância Renault    Placas: AXJ-1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, transferido via central de leitos para o Hospital da Providência. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (09/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 123/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 08/02/2022  
Data Fim: 08/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN    Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 horas no ICL, 01 paciente com 
horário de atendimento ás 08:00 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (09/02/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 124/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 09/02/2022 
Data Fim: 09/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD-KA    Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 no HOMPAR, após terminar a 
consulta, a mesma tem consulta no Hospital da Providencia, com horário de atendimento ás 16:00 horas. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao nove dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (09/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 125/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 09/02/2022  
Data Fim: 09/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro    Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no ICL. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (09/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 126/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 09/02/2022  
Data Fim: 09/02/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford-Ka Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 17:00 horas na Clínica Imagem. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (09/02/2022). 
 
 
 
   

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 127/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 09/02/2022  
Data Fim: 09/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 121,00 
Valor Total: 121,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro    Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 33%. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 128/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 09/02/2022  
Data Fim: 09/02/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford-Ka Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 17:00 horas na Clínica Imagem. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022). 
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 129/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 10/02/2022  
Data Fim: 10/02/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 08:00 horas no Hospital Waldemar 
Monastier, 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 08:00 horas no Hospital do 
Trabalhador. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 130/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 10/02/2022  
Data Fim: 10/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka    Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com horário de atendimento ás 07:00 horas na Clínica dos Olhos. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13

                             9 / 18



10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 131/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 10/02/2022  
Data Fim: 10/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: Sandeiro    Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 16:00 horas no Hospital da Providência, 
01 paciente com horário de atendimento ás 13:30 horas na Clínica Rakuen. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022).  
 
 
. 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 132/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 10/02/2022  
Data Fim: 10/02/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: Voyage Placas: BBC-5281 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de consulta, sendo 
01 cidadão com horário previsto às 17:00 horas no INSS. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (10/02/2022). 
 
 
 
   

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.896 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 10 de Fevereiro de 2022. 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 10 de FEVEREIRO de 2022. 
 
 
 

Súmula: Prestação de Contas – Demonstrativo Sintético Co financiamento do Governo Federal – Sistema 
Único de Assistência Social – Serviços e Gestão – ano 2020. 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de 
suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  
 

Resolve: 
 

 
 Art. 1º Reunião dia 09/02/22 para análise e aprovação da Prestação de Contas – Demonstrativo Sintético 
Co financiamento do Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social – Serviços e Gestão – ano 
2020. 
 
 
Art. 2º - Parecer favorável. 
 
 
Art. 3º - Aprovado. Ata nº 03/22 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº. 047/2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença-prêmio ao 

servidor público municipal e dá outras providências.     

 

 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 

SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 

inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO ao servidor público, MOISES 

DOMINGO PEREIRA, matricula N° 430, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, lotado no cargo de 

Marceneiro, pertencente á Secretaria Municipal De Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo de 

10/05/2016 a 10/05/2019, a serem gozadas do dia 08/02/2022 ao dia 09/03/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte dois (09/02/2022). 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito
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DECRETO Nº. 048/2022 

 
 

SÚMULA: Revoga Retide de Servidor 

Publico Municipal e da outras providencias.  

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Retide - Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, de 40%( 
quarenta por cento) do servidor ITAMAR JOSE PETRASSI DA SILVA, matricula N°237, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 04/02/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se 

  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte dois (09/02/2022). 
 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 049/2022 

 
 

SÚMULA: Revoga Retide de Servidor 

Publico Municipal e da outras providencias.  

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Retide - Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, de 40%( 
quarenta por cento) do servidor MAGID ANTUNES TALMA, matricula N°691, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de 02/02/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se 

  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte dois (09/02/2022). 
 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 050/2022 

 
 

SÚMULA: Revoga a Licença para tratar de interesses 
particulares, sem vencimento, concedida ao servidor 
público Marcio Cesar Da Silva Kossar e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e Lei Municipal n°.249/2007 de 28 de dezembro de 2007. 
 

RESOLVE: 
  
 Artigo 1º. – Revogar a Licença para tratar de Interesses Particulares, sem vencimentos, 
concedida pelo Decreto n°. 258/2021, ao Servidor MARCIO CESAR DA SILVA KOSSAR, brasileiro, 
casado, portador do RG 676.433-56/SESP/PR e CPF 006.871.649-40 ocupante do cargo Efetivo de 
Motorista D desta Municipalidade, considerando a necessidade de atendimento do interesse público, em 
conformidade com o artigo n°. 90 no inciso I da Lei n°. 249/2007, devendo o funcionário retornar as suas 
atividades imediatamente. 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e dois (10/02/2022). 
  
  

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 051/2022 

 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de  Agente Político 
Assessor de Imprensa dá outras providências.                                                   

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeação do servidor GABRIEL PAZIO PRADO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, portador do RG 12.307.699-0/SESP/PR e CPF 069.329.819-71, ao cargo de Agente Político 
Assessor de Imprensa desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 11/02/2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte dois (10/02/2022). 
  
  
  

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 019/2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 

pública municipal e dá outras providências.     

 

 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 

SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 

inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE, 

 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública DANIELY FERNANDES 

DIAS MANFRIN, matricula N°423, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo III, designada ao 

cargo de Secretária Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo 10/05/2019 á 09/05/2020, 

a serem gozadas do dia 03/03/2022 ao dia 01/04/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte dois (09/02/2022). 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/02/2022 às 20:23:13

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            18 / 18

http://www.tcpdf.org

		2022-02-10T20:23:13-0300




